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PARECER N°396/2019 DA COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, 
TRABALHO E MULHER SOBRE O PROJETO DE LEI N°627/2017 

O presente Projeto de Lei, de autoria da nobre Vereadora Sandra Tadeu, dispõe sobre 
a fixação de informações acerca dos direitos dos pacientes na Rede Privada de Saúde no 
Município de São Paulo, e dá outras providências. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer pela 
legalidade. 

A Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, Turismo, Lazer e 
Gastronomia manifestou-se favoravelmente. 

A Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher, no âmbito de sua 
competência, entende que a propositura é meritória e deve prosperar eis que pretende 
promover maior transparência no que diz respeito aos valores cobrados pela prestação de 
serviços de saúde na rede privada instalada no município, inibindo cobranças indevidas ou 
possibilitando a disponibilização de informações claras e objetivas quanto aos procedimentos e 
seus respectivos valores aos usuários. 

Portanto, favorável é o parecer. 

Sala da Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher, em 10/04/2019. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 11/04/2019, p. 76 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 


